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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

“Fundada em 15 de agosto de 1853” 

SECRETARIA DA SAÚDE 
 
 
 

 

RELATÓRIO DESCRITIVO DOS SERVIÇOS  
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

VOLTADOS A AÇÕES PARA ERRADICAR OS MOSQUITOS AEDES AEGYPTI COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, CAMINHÃO, TRATOR E EQUIPAMENTO NO 
MUNICÍPIO DE JAHU. 

 
Quantidade Máxima Mês 

Itens Unidade Quantidade Descrição 

1 Homem/mês 50 

Auxiliar de serviços gerais, para prestação de serviço braçal 

de limpeza pública em terreno e logradouros públicos sujeitos 

a vetores da Dengue, pelo período de 08 (oito) horas diária 

totalizando 44 (quarenta e quatro horas) horas semanais, de 

acordo com ordem de serviço. Equipado com itens de 

segurança (EPI e EPC), contendo botas tipo sete léguas cano 

alto, luvas de raspa, uniforme apropriado, óculos de 

segurança, etc. E equipamentos de trabalho, sendo no 

mínimo: 03 (três) pás quadradas (linha construção civil), 03 

(três) garfos tipo forquilha com dentes para galhada, 06 (seis) 

vassourões e 01 (uma) escada de alumínio elástica com total 

de 06 (seis) metros, ficando sobre responsabilidade da 

contratada o transporte dos trabalhadores até os locais de 

trabalho. 

2 Veículo/mês 06 

Caminhão com carroceria de madeira com capacidade 

mínima de 10 toneladas, com motorista, todos os 

equipamentos devem ser com idade não inferior ao ano de 

2004. Toda a manutenção e combustível deve ser por conta 

da contratada, sendo quilometragem máxima estimada em 

100 (cem) quilômetros por dia trabalhado. 

3 
Trator com 

Roçadeira 
02 

TRATOR - Combustível á diesel; Potencia do motor de 85cv; 

Tração 4x4; 04 rodas e pneus; Pneu traseiro 18.4 – 
30R; Pneus dianteiros 12.4 x 24R ; Tomada de força; 
Acento regulável; Levante hidráulico, levante de três 
pontos; Cinto de segurança; Suspensão e apoio de 
braço; Buzina; Estrutura de segurança contra 
capotamento; Toldo; Luzes de freio Pisca alerta e 
direcional; Lanternas de posição; Faróis de serviço; 
Sinais sonoros e luz de ré Buzina; Espelho retrovisor; 
Chave de emergência; Assento com suspensão; Apoio 
de braço e cinto; Para-lamas dianteiros (4x4 R2); 
Controle remoto; Lastros ( peso); metálico dianteiros e 
traseiros; Aquecedor de partida; Catálogo de 
peças;Tomada elétrica de 7 pinos e Bomba de 
engraxar; 
 
ROÇADEIRA – Largura mínima de corte de 1,70 mts; 
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Com tomada de força; Mínimo 02 facas Capacidade de 
regulagem de altura das facas; Largura aproximada de 
corte 1700 mm Altura aproximada de 120-350 mm; Tipo 
de acoplamento; Arrasto; TDF peso aproximado 700 Kg; 
Estrutura reforçada com engate de 03 pontas; 
Acionamento por tomada de força à 540 rpm; Categoria 
I e II; Caixa de transmissão através de correias 
Com giro livre incorporado em banho de óleo; Roda 
reguladora de altura; Navalhas em aço carbono; 
Regulagem de corte através de esqui lateral; 
Acompanha proteção para evitar acidentes na 
realização dos serviços diários.  
 

 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços na área de Saúde, 

para ações voltadas para a Eliminação dos focos do mosquito Aedes Aegypti, em sua 

forma larvária, com utilização do sistema de arrastões, para efetivação deste serviço. 

 

JUSTIFICATIVA: Visto que o município apresentou um surto de pessoas picadas pelo 

mosquito Aedes Aegypti no exercício de 2013 e primeiro semestre de 2014, no 

período de chuvas. Com o intuito de prevenção para que o mesmo não ocorra no 

próximo período, solicitamos a contratação. 

 

Os serviços e ações efetivas serão realizados nas residências e entorno das mesmas, 

retirando todo o material e quando a impossibilidade da retirada o tratamento dos 

locais com larvicida, que será fornecido pela Prefeitura. 

 

Os tratores serão utilizados para roçar todos os terrenos que apresentarem focos da 

dengue. 

 

Ficaram a cargo do responsável pelo setor de Zoonose do município, a demarcação 

da área a serem trabalhadas, bem como o prazo, e supervisão das ações e serviços 

da empresa, bem como o Srº Walter Estripari, para ser o gestor do contrato a ser 

firmado.  

 

Todos os recolhimentos de encargos trabalhistas será de responsabilidade da 

empresa  

A empresa ganhadora deverá fornecer a mão de obra para execução do serviço 

A empresa ganhadora, fornecerá os meios de transportes do seu pessoal. 
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A empresa ganhadora, terá que fornecer ao menos camiseta, com frase alusiva ao 

combate a Dengue como parte do uniforme, bem como crachá de identificação do 

funcionário. 

A empresa ganhadora deverá fornecer aos seus funcionários, materiais e Epis, que 

constam nas Normas Regulamentadoras desta atividade, como segue: 

 Boné; 

 Bisnaga tipo Catchup, para colocação de larvicida; 

 Luva de raspa; 

 Protetor Solar; 

 Botina de Segurança; 

 Sacos de lixo; 

 Bolsa, prancheta, caneta, lápis e borracha para registro dos serviços na área; 

Os funcionários contratados da empresa serão treinados e capacitados pelo setor de 

zoonose da prefeitura. 

O método de trabalho será previamente repassado para os funcionários da empresa 

que executaram os serviços de campo e terão acompanhamento e supervisão de 

agentes de controle de zoonose do município. 

A jornada de trabalho será de 40 horas semanais, divididas em 8 horas diárias, 

conforme ordens de serviços mensais, visto que os quantitativos dos serviços são as 

quantidades máximas de cada ordem de serviço. 

Vigência da contratação 12 meses. 

A empresa vencedora deverá respeitar o itinerário estabelecido pelo setor de zoonose 

para realização dos trabalhos 

A empresa fornecerá também os meios de transporte dos materiais coletados pelos 

seus funcionários. 

A empresa fornecerá também os meios de transporte dos materiais coletados pelos 

seus funcionários, até destino estipulado pelo chefe do Setor de Zoonose, com 

autorização previa da Secretaria do Meio Ambiente. 

 

Jahu, 23 de setembro de 2014. 

 

 

 

 

RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA CASTRO 
Gerente da Saúde 
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